
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 15/2025
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 07 (sete) dias do mês de maio de 2025 (dois mil e
vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 15ª Sessão Ordinária. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. Emanuel Leite Albuquerque – Presidente em exercício, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Carlos Augusto Gomes
Correia, bem como a Exma. Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr. Dr.  Raimundo Pinto de
Oliveira Filho – Defensor Público. Ausente de forma justifica em razão de suas férias, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio. O
Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da
reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz
Lima – matrícula 51530 – JULGAMENTOS: 01 - 0207021-66.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante:
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Apelado: Condomínio Residencial Portal do Sol. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano
em curso. 02 - 0014705-17.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Analice da Silva Coelho e outro.
Apelada: Crisantina Pimentel Alves Pereira e outras. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 03 - 0406754-96.2010.8.06.0001 -
Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Cláudio Bezerra de Queiroz e outra. Apte/Apda: Ferrari Engenharia Ltda.
Apte/Apdo: Sérgio Silva Costa Sousa Filho. Apte/Apdo: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apte/Apdo: Fontenele Advogados Associados
(Proactio Advogados Associados). Apelados: SE Skotheim Investments AS e outros. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 04 -
0276308-82.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Liviane Viturino da
Silva. Embargado: Banco Pan S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 05 - 0146515-95.2019.8.06.0001/50001 - Agravo
Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Agravante: Gabriel Vinícius Damasceno Araujo. Agravada:
Hapvida Assistência Médica Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 06 - 0012993-27.2019.8.06.0112 - Apelação
Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Inês Lima Machado. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 07 - 0085059-33.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível.
Apelante: Federal Distribuidora de Petróleo Ltda. Apelada: Comercial Vasconcelos Oliveira Ltda e outros. Relator:
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 14 d e maio do ano em curso. 08 - 0010608-95.2014.8.06.0043 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível.
Apelante: Maria Iratonia de Castro Feitosa. Apelada: Múltipla Crédito Financiamento e Investimento. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
14 de maio do ano em curso. 09 - 0003742-39.2006.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apte/Apda:
SOCIL - Sociedade de Comércio e Imóveis Ltda. Apte/Apda: Paloma Mendonça de Almeida Thiers. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
14 de maio do ano em curso. 10 - 0150189-91.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apte/Apda: TFT -
Empresa de Transportes Ltda (fls. 532/543). Apte/Apda: CNO S/A (fls. 616/631). Apte/Apda: JI Distribuidora de
Cimento Ltda ME (fls. 593/609). Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
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eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 11 - 0637827-22.2021.8.06.0000 - Agravo
de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Agravada: Cinthya
Maria Mateus Ponciano Lima. Agravada: Rosane da Rocha Braga. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 12 -
0186964-37.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado:
Francisco José Félix de Melo. Apelada: Félixcolor Comércio e Serviços Ltda – ME. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano
em curso. 13 - 0200490-40.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do
Brasil S/A. Apelada: Gerlane Alves da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 14 - 0152178-59.2018.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apdo: Francisco Kleber Evangelista de Araújo (fls. 479/488).
Apte/Apda: VIP Imobiliária Ltda (fls. 490/503). Apte/Apda: VOS Empreendimentos Imobiliários Ltda e outras (fls.
507/519). Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 15 - 0101269-28.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara
Cível. Apelante: Eliete Sampaio Pinheiro. Apelada: J P Importação e Exportação Ltda – ME. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de
maio do ano em curso. 16 - 0167717-41.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: CR
Empreendimentos e Construções Ltda. Apelada: Dias Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de
maio do ano em curso. 17 - 0000880-86.2002.8.06.0128/50000 - Agravo Interno Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível.
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S.A. Agravada: Francisca Aurília Martins. Agravada: Egidia Maria Maia
Rabelo. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 18 - 0627229-04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante:
FRANCISCO RAFAEL SOARES JÚNIOR. Agravada: LINDAURA AMÉRICO SOARES. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em
curso. 19 - 0157657-96.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Credencial - Condomínio e
Serviços Ltda – ME. Apelado: Condomínio Edifício Laguna. Apelado: José Moacir Sales Tavares. Relator: Des. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de
maio do ano em curso. 20 - 0451171-03.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Rádio FM Rio
Acaraú de Tamboril Ltda. Apelado: Gabriel Aguiar Vale. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 21 - 0273616-
13.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelada: Maria
Ferreira da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 22 - 0631245-98.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/10ª Vara Cível. Agravante: JOÃO RUBENS DE PAULA RIBEIRO. Agravado: Banco Agibank S/A. Agravado: Banco
Itaú Consignado S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 23 - 0633436-19.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/26ª Vara Cível.  Agravante: Antônia Aparecida Amorim do Nascimento. Agravado: Banco C6 Consignado S/A.
Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 24 - 0245600-49.2022.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.
Apelada: Maria Edvânia Rocha. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 25 - 0214685-85.2020.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apte/Apdo: Pedro Horleans Ferreira de Queiroz. Apte/Apda: Santa Terezinha Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 26 - 0892710-73.2014.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Raimundo Nonato de Lima. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em
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curso. 27 - 0015538-35.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Francisco das Chagas Ferreira
Gomes. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela
eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 28 - 0162415-55.2018.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Cynthia Maria Fontenelle. Apelado: José Haroldo Viana Mesquita. Relatora: Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia
14 de maio do ano em curso. 29 - 0050405-84.2020.8.06.0070/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Monsenhor Tabosa/Vara
Única. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria Iracema de Souza Farias. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em
curso. 30 - 0206740-76.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Genival Ferreira da Silva ME.
Apelado: Banco do Brasil S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 31 - 0005751-04.2019.8.06.0181 - Apelação /
Remessa Necessária - Várzea Alegre/Vara Única. Apelante: Edson Carlos Costa Ferreira. Apelada: Companhia de Água e Esgoto do
Ceará - Cagece. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 32 - 0000498-06.2010.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/1ª
Vara Cível. Apelante: Empresa São Benedito Ltda. Apelado: Antônio Evangelista da Silva. Apelada: Cícera Gomes Soares Costa.
Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para
a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 33 - 0015926-11.2016.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante:
R. A. M. Apelada: H. M. M. M. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 34 - 0631331-69.2024.8.06.0000/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargada: Rafaela Freire de Freitas. Relatora:
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão
do dia 14 d e maio do ano em curso. 35 - 0207942-54.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante:
Francisca Meide de Oliveira Monteiro. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 36 - 0636721-
20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: MARIA
IRANEIDE DOS SANTOS, registrado civilmente como Maria Iraneide dos Santos. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.
Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 37 -
0282206-42.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Massa Falida de Vivenda dos Girassóis
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Gleiciane Soares da Silva. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 38 - 0226445-
26.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Embargada: Maria Crenilde Lima Pinheiro. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em
curso. 39 - 0639401-75.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Agravante: Banco Bradesco
Financiamentos S/A. Agravado: José Maria da Conceição. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado
de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 40 - 0014914-
72.2017.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara. Apelante: V. P. dos S. (Na Pessoa de seu Representante Legal). Apelado: J.
M. dos S. G. e outro. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora.
Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 41 - 0207467-61.2024.8.06.0293 - Apelação Cível -
Sobral/Vara Única da Infância e Juventude. Apelante: R. W. A. R. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Desa. MARIA
REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de
maio do ano em curso. 42 - 0273477-61.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Casa de Saúde e
Maternidade São Raimundo S/A. Apelada: Teiko Soluções Em Tecnologia da Informação Ltda. Relator: D e s . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Após anunciado o processo pelo sistema provisório, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor
exame da matéria. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 43 - 0200977-85.2022.8.06.0101 -
Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de  Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Apelante:
Cardoso Logística e Promoção de Vendas Ltda. Apelante: Iara Cardoso da Silva. Apelada: Karol Cardoso da Silva. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14
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de maio do ano em curso. 44 - 0165853-94.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: José Luis Filho
Instalações – ME. Apelada: MRV Magis VIII Incorporações SPE Ltda e outra. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese:
Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso. 45 - 0631288-
35.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: João Evangelista Pereira Lobo e outra.
Agravado: Francisco Edvard de Sousa Filho e outra. Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Síntese: Processo retirado
d e pauta pelo eminente Relator.46 - 0019600-40.2016.8.06.0119 - Apelação Cível - Maranguape/1ª Vara. Apelante: Chapas
Perfuradas do Nordeste Ltda - CPN. Apelada: Permetal Metais Perfurados S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 47 - 0477628-72.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível.
Apte/Apdo: Banco Fibra S/A. Apte/Apda: Sílvia Regina Correia Menezes. Apelada: Novacasa Móveis Planejados Ltda. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 48 - 0003993-08.2000.8.06.0164 -
Apelação Cível - São Gonçalo do Amarante/2ª Vara. Apelante: Simone Ferreira Pires. Apelada: SG Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 49 - 0011629-
49.2019.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível. Apelante: Espólio de Francisco Pedro da Costa. Apelante:
Espólio de Nilda de Sousa da Costa. Apelante: Posto Auto Sobral Ltda. Apelado: Espólio de Francisco Alberto da Costa. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 50 - 0011319-64.2014.8.06.0055 -
Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Marilia Campelo Cruz Macedo. Apelado: Raimundo Pereira de Almeida. Apelada:
Hedwiges Pinto Almeida. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 51 -
0638903-76.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências
do Estado do Ceará. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: TWR - Engenharia, Projetos, Movimentação de Cargas e Serviços Ltda.
- ME - Em Recuperação Judicial e outras. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 52 - 0104205-11.2018.8.06.0001/50004 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/8ª Vara
Cível.Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargado: Marcos Henrique Soares dos Santos. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 53 - 0050004-21.2020.8.06.0156 - Apelação Cível -
Redenção/2ª Vara. Apelante: Antônia Paula de Oliveira Nunes. Apelado: Consórcio Nacional Volkswagen - Administradora de Consórcio
Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 54 - 0631936-
15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/1ª Vara Cível. Agravante: Espólio de Luiz Xavier Oliveira e outro. Agravado:
Esmerino Oliveira Arruda Coelho Júnior e outros. Relator: Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 55 - 0008378-97.2016.8.06.0047/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Baturité/1ª Vara Cível.
Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Embargada: Arielhi Sávilla de Lima Viana. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 56 - 0231688-53.2020.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/27ª Vara Cível. Apte/Apda: Formetal Indústria e Comércio Ltda. Apte/Apda: Sobral Moda Fashion. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 57 - 0051542-71.2021.8.06.0101 - Apelação
Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível.Apelante: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. Apelada: Maria Francieda Alves Mesquita Arruda.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 58 - 0253944-
87.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA).Apelante: Unimed do Ceará - Federação
das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelada: Ana Rebeca Pereira Ribeiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - 0104051-
27.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: Andréa Maria dos Santos (fls.
412/424). Apelantes: Milton César de Lima Forti e Associação dos Profissionais Autônomos do Jangurussú – APRAJA (fls. 500/525).
Apelantes: Ruth Silva Sousa e Mariana Silva Sousa (fls. 529/541). Apelado: ESPÓLIO DE JOSÉ WAGNER BENEVIDES FILHO. Apelada:
Áurea Magalhães Maia. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Andréa
Maria dos Santos para dar provimento e julgar prejudicado os recursos de Milton César de Lima Forti e APRAJA e Ruth Silva Sousa e
Mariana Silva Sousa, nos termos do voto do Relator”. 60 - 0013512-98.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível –
(APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: Alda Gomes dos Santos e outro. Apelada: Majoplan Construtora Imobiliaria Ltda. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
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Relator”. 61 - 0135180-84.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível – (APENAS
PREFERÊNCIA). Embargante: AWP Service Brasil Ltda (atual denominação de Mondial Serviços Ltda). Embargado: Miguel Eugênio
Guimarães Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 62 - 0098391-44.2015.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível – (APENAS
PREFERÊNCIA). Apelante: Maria Vanda Cavalcante Lima e outros. Apelada: Sheyla Cavalcante Gomes. Apelada: Sandra Maria Leite
Cavalcante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 63 - 0630772-15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível –
(APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: NILZA MOREIRA DE MELO. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - 0200678-
37.2023.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª Vara – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: Bilina Fontenele Rocha Pereira.
Apelada: Creuza Benício da Rocha. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - 0630867-45.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª
Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Gilberto Alves
Maciel. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 66 - 0104084-32.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível – (APENAS
PREFERÊNCIA). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Renato Vieira Martins. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 - 0133494-
23.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: C. - C.
de P. P. B. Apelado: M. N. M. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada
a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Renata Emanuele da Silva Nobre OAB: 52.410/CE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 -
0626475-43.2016.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caridade/Vara Única - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Francisco Sávio Xavier de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
agravada, Dr. José Tarcísio Luz OAB: 2835/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 69 - 0634041-96.2023.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Pedro Antônio Brito Sobral e outra.
Agravado: Francisco Moraes Pinheiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr. Eduardo Sobral Monte e Silva OAB:
15815/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de
14 de maio do ano em curso. 70 - 0209883-39.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família - (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Walter Brilhante. Apelado: L. L. B. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento:
Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Bianca Ferreira Studart Frota OAB:
53326/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 71 - 0002013-52.2006.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Juarez Leal dos Santos – ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelante, Dr. Romero de Sousa Lemos OAB: 12257/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame
da matéria. Julgamento adiado para sessão de 14 de maio do ano em curso. 72 - 0896585-51.2014.8.06.0001 - Apelação Cível -
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Fortaleza/7ª Vara de Família - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .Apelante: Francisco José Ferreira Parente. Apelada:
Francisca Sílvia Cavalcante Parente. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a
leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes apelante e apelada, Dr. Paulo Otávio Mota Correia OAB: 12090/CE e
Dr. Arnon Carvalho Viana OAB: 46.660/CE/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 73 - 0276248-80.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível -
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Maria da Conceição Mendes Pinto. Apelada: Mariana Perla
Mendes Pinto. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelante, Dr. Leandro de Sá Coelho Neto OAB: 20073/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 -
0286661-21.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante:
Caixa de Previdência Privada do Banco do Estado do Ceara - CABEC. Apelada: Maria Jucileide dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte
apelante, Dra. Priscila Figueiredo Klein OAB: 41918/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - 0621322-14.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª Vara de
Família - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Agravante: G. M. de A. F. Agravada: M. F. S. Relator: Des. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a
advogada da parte agravante, Dra. Amanda Florêncio Melo OAB: 48709/CE. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa
para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 14 de maio do ano em curso. 76 - 0200505-76.2024.8.06.0081 -
Apelação Cível - Granja/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Valdivino Batista Pereira. Apelado: Banco
Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES- Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte
apelada, Dra. Kelley Contieri Silveira Ibrahin OAB:15986/AL, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”. 77 - 0201428-90.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível –  (PEDIDO DE VISTA).
Apelante: NU Pagamentos S/A. Apelado: Antônio Moura Rodrigues. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA -
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes que havia pedido vista dos
autos os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, pedindo vênia ao eminente Relator, apresentou seu voto-vista
divergente pelo conhecimento e desprovimento ao apelo. Na sequência, o douto Relator pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria. Processo retirado de pauta para republicação. 78 - 0261839-94.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível
– (PEDIDO DE VISTA). Apelante: Francisco José Brito. Apelado: Banco Inter S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Aberlardo Benevides Moraes, que havia pedido vista dos autos os
colocou em mesa e dando continuidade ao julgamento apresentou seu voto pelo conhecimento e desprovimento do apelo,
acompanhando o eminente Relator. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 79 - 0004757-94.2012.8.06.0124/50000 - Agravo Interno Cível  - Milagres/Vara Única – (PEDIDO DE
VISTA). Agravante: Antônio A. Figueiredo Lima Filho - Anfil. Agravado: Thiago Malheiro Belém. Relator: Des . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o eminente Relator renovou a vista. Julgamento adiado. 80 -
0000136-81.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 7ª Vara Cível
da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito d a 15ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-
lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 7ª Cível da Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do
Relator.” 81 - 0000873-21.2024.8.06.0000 – Incidente de Suspeição Cível.Requerente: Ennio Arraes Carvalho - (EXTRA
PAUTA). Requerida: Alexsandra Lacerda Batista Brito – Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do
Norte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Incidente de Suspeição,
mas para rejeitá-lo, nos termos do voto do Relator.”82 - 0113807-89.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: SBEM - Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia. Embargado: Marco Antônio
Botelho Soares. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.83 - 0621605-71.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara Cível.
Embargante: Antônia Pinheiro Cavalcante Assunção. Embargado: Francisco Lopes Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.84 - 0202788-
13.2022.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Iguatu/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Itaú Consignado S/A.
Embargada: Maria Correia Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.85 - 0630152-03.2024.8.06.0000/50003 - Embargos de Declaração
Cível - Itaitinga/2ª Vara. Embargante: Bradesco Saúde S/A. Embargado: Charlie Anderson Vieira Lopes. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.86 -
0631838-30.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Central Nacional Unimed -
Cooperativa Central. Agravada: Rede Máquinas Comércio e Serviços de Máquinas e Equipamentos Ltda e outros. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.87 - 0633162-55.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Ipu/Vara Única. Embargante: Banco do Brasil
S/A. Embargado: Thomaz de Araújo Corrêa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.88- 0633638-93.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento
- Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda. Agravado: Ciro Gomes Magalhães. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 89 - 0200925-79.2024.8.06.0114/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Lavras da Mangabeira/Vara Única.
Embargante: Raimundo Alves Bertoldo. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.90 - 0055711-
18.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: C. E. A. Apelante: K. M. S. A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”. 91 - 0003548-87.2010.8.06.0083 - Apelação Cível - Guaiuba/Vara Única. Apelante: Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A.
Apelado: João José Cochrane Santiago e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.92 - 0200253-11.2024.8.06.0134 - Apelação Cível - Novo
Oriente/Vara Única. Apelante: K. de S. F. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.93 - 0136503-
27.2016.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: Embracon Administradora de
Consórcio Ltda. Embargada: Elcy Farias Albuquerque. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.94 - 0631861-78.2021.8.06.0000/50002 -
Embargos de Declaração Cível  - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Francisco Cândido
de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
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Relator”.95 - 0154233-51.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante:
Transportes Urbanos Aliança S/A. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.96 - 0052002-12.2021.8.06.0084 - Apelação
Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Apte/Apdo: Francisco Marcolino de Sousa. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
do Banco Santander (Brasil) S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisco Marcolino de Sousa, nos termos do voto do Relator”.97 -
0423430-22.2010.8.06.0001/50001 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Braesi Equipamentos para
Alimentação Ltda. Agravante: Progás Indústria Metalúrgica Ltda. Agravada: Lucilene Pereira de Castro e outro. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos
termos do voto do Relator”.98 - 0007564-09.2013.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e
Esgoto do Ceará - Cagece. Apelada: Josefa Simirames Gomes Cordeiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.99 - 0105999-
30.2015.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Maria do Socorro Jesuíno Lacerda. Apelada: Maria
das Graças Gomes da Silva. Apelado: José Sezário dos Santos. Apelada: Maria Cesário de Araújo. Apelado: Francisco Anchieta Tomé
dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.100 - 0050511-71.2021.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível.
Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco
do Brasil - CASSI. Apelado: José Valderi Bessa Campelo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.101 - 0043846-47.2008.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA. Apelado: José Antônio Oliveira Perbelini Lemenhe e
outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”.102 - 0201015-17.2022.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Apelante/Apelado: Francisca Leodona
Sá Magalhães. Apelante/Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso do Banco Pan S/A para dar-lhe provimento e julgar prejudicado o recurso de Francisca Leodona Sá Magalhães, nos
termos do voto do Relator”.103 - 0200724-13.2023.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara. Apelante: Potokar Negócios
Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.104 - 0242258-64.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Manoel de Sousa Vieira. Embargado: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargada: Embraemp
Promotora (F M Sabino Promoção de Vendas e Viagens). Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.105 - 0001558-07.2018.8.06.0075 - Apelação Cível
- Eusebio/1ª Vara Cível. Apelante: Dimello Construções Eireli EPP. Apelante: Avilazir Bandeira de Melo. Apelado: Banco do Brasil S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.106 - 0623052-94.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/1ª Vara de
Sucessões. Embargante: Beatriz Sales Dias e outras. Embargada: Dora Lúcia Soares de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.107 - 0050302-
91.2021.8.06.0151/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Quixadá/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S.A.
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Embargado: Francisco Félix de Morais. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.108 - 0050302-91.2021.8.06.0151/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Quixadá/2ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Francisco Félix de Morais. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.109 - 0237177-37.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/17ª Vara Cível. Embargante:
Carmel Empreendimentos e Construtora Ltda. Embargada: Lívia Belmino Teixeira. Embargado: Victor Sampaio Tobias. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.110 - 0247597-04.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: José Reginaldo Sousa. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.111 - 0237710-59.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família. Apelante: Elisângela Torquato
de Freitas. Apelado: Francisco Ronaldo de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.112 - 0200372-41.2022.8.06.0069 - Apelação Cível -
Coreaú/Vara Única. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Luzia Menezes de Carvalho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.113 - 0626342-
20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: ANDERSON QUEIROZ MENDES EPP. Agravado:
Elder Ramos da Silva e outra. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.114 - 0218727-27.2013.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Núcleos de Justiça 4.0 - Extrajudicial. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: MWN Comercial de Alimentos Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”.115 - 0218727-27.2013.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Núcleos de Justiça 4.0
- Extrajudicial. Embargante: MWN Comercial de Alimentos Ltda. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.116 -
0628307-33.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Maria Eunice de Oliveira Morais.
Agravado: Banco Olé Consignado S/A. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Agravado: Banco Safra S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.117 - 0167813-17.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Itaú Unibanco
S/A. Apelado: Edilzenir Guedes Dias. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.118 - 0200373-78.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara
Cível. Apelante/Apelado: Pedro Adeilson de Andrade. Apelante/Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao pelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao
apelo de Pedro Adeilson de Andrade, nos termos do voto do Relator”.119 - 0630582-52.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Daniel Nogueira de Morais e
outros. Agravada: Rafaella de Paula Grassi Rodrigues. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.120 - 0630617-12.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A. Agravada: Creusa Conceição Gonçalves Rodrigues.
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.121 - 0160890-04.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Francisca
Neuma da Silva. Apelada: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.122 - 0004851-
77.2018.8.06.0109/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Jardim/Vara Única. Embargante: Marilene do Nascimento e outra.
Embargada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.123 - 0208447-45.2023.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Sarah Sanford Diógenes Araújo. Apelada: Latam Airlines Group S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.124 - 0265284-91.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Embargada: Maria Leandro Bezerra Bitu e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.125 - 0635687-
10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Croatá/Vara Única. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Marcelo
Vieira Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.126 - 0191413-67.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível.
Apelante: Amândio Ferreira dos Santos. Apelada: SOPLAN - Sociedade Planejamento e Incorporações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.127 - 0201778-
52.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Dina Moreira Mendonça. Apelado: Banco do Brasil S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”.128 - 0147373-29.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara CívelApelante: Angelina Maria Passos. Apelado:
Banco do Brasil S.A. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.129 - 0636989-74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: FRANCISCO RIAN VIEIRA. Agravada: Érika Laís Lopes da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.130 - 0201119-77.2023.8.06.0029 - Apelação
Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante/Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelante/Apelada: Antônia Aurinete do
Nascimento Santo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar
provimento ao apelo de Banco Bradesco Financiamentos S/A e dar provimento ao apelo de Antônia Aurinete do Nascimento Santo, com
preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.131 - 0620944-58.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª
Vara de Sucessões. Agravante: Elzimar de Freitas Ferreira e outros. Agravada: Benedita Malaquias dos Santos e outros. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.132 - 0202003-43.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante/Apelado: Elenilda Lima Campos.
Apelante/Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de Elenilda Lima Campos, nos termos do
voto do Relator”.133 - 0012135-03.2017.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível. Apelante /Apelado: Francisco Antônio
Costa Silva. Apelante /Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisco Antônio
Costa Silva, nos termos do voto do Relator”.134 - 0205232-82.2024.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível.
Apelante: Mariana Francisca Ferreira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.135 - 0201983-81.2024.8.06.0029 -
Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Francisca Vieira da Silva Souza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A
e dar parcial provimento ao apelo de Francisca Vieira da Silva Souza, nos termos do voto do Relator”.136 - 0201153-
18.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível.Apelante: Irene Maria da Silva Sousa. Apelante: Banco Bradesco S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
d o Banco Bradesco S/A e dar provimento ao apelo de Irene Maria da Silva Sousa, nos termos do voto do Relator”.137 - 0203715-
13.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece.
Apelante: José Roberlânio da Silva Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.138 - 0788900-82.2014.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Sebastiana Cardoso Macedo e outros. Apelada: F. C. de A. e S. S. - FACHESF.
Apelada: C. H. E. do S. F. - CHESF. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.139 - 0149006-17.2015.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: Pesqueira Maguary Ltda. Apelante: João Teixeira de Carvalho Neto.
Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.140 - 0628557-03.2023.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Banco Guanabara S/A. Agravada: TRANSLINE - Transportes e
Representações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.141 - 0211701-60.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara
Cível.Apelante: Condomínio Shopping Benfica. Apelada: Mr. Plot Produções Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.142 - 0801807-
11.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. E. LTDA. Apelado: Ministério
Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.143 - 0246248-92.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara
Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Anna Dalva Almeida Lopes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.144 - 0023570-
63.2006.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/6ª Vara Cível. Embargante: Advance Indústria Têxtil
Ltda. Embargado: Marcelo Araújo de Queiroz. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.145 - 0034394-48.2011.8.06.0117/50001 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/32ª Vara Cível. Embargante: WF Projetos Cálculos e Construções Ltda e
outros. Embargado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - 0009118-30.2014.8.06.0175 - Apelação Cível -
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Trairi/Vara Única. Apelante: S H Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Eireli. Apelado: Banco do Nordeste do
Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.147 - 0208361-79.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  -
Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Novad Agência Marítima Ltda (Fortship Pa). Embargada: Joamar Comercial
Exportadora de Minérios EIRELI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.148 - 0101431-28.2006.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara
Cível. Apelante: Ronald C. Pimentel – Epp. Apelada: Indústria Têxteis Aziz Náder Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.149
- 0001589-75.2006.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Airton Gurgel
Barreto. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.150 - 0266804-23.2020.8.06.0001/50002 - Agravo Interno
Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Espólio de Theodolindo de Lourdes Surimã de Souza.Agravada: Construtora
e Imobiliária SAD Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto do Relator”.151 - 0017262-57.2017.8.06.0055/50000 - Agravo Interno Cível  - Canindé/1ª Vara Cível. Agravante:
Antônio Evangelista Freitas Rocha e outros. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.152 -
0262931-15.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível.Apelante: Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
Apelado: Adriano Martins dos Santos de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.153 - 0051046-56.2021.8.06.0064 - Apelação
Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: F. S. P. C. Apelado: L. Q. C. e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.154 - 0188301-
27.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
Embargado: Ailton Monte Agrimensura Incorporadora & Empreendimentos Ltda, por seu rep. José Ailton da Silva
Monte. Embargado: José Ailton da Silva Monte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.155 - 0284227-25.2022.8.06.0001/50001 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Embargada: Rita de
Cassia Marqueli Mendonça. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.156 - 0168193-74.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Embargante: José Alairton Ribeiro. Embargado: Banco Itaú BMG Consignado S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.157 - 0242637-05.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível.
Embargante: Fortalece Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Francisco Diego Almeida Nunes.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.158 - 0273076-96.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/15ª Vara Cível.
Embargante: Condomínio Shopping Benfica. Embargada: Mr. Plot Produções Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
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“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.159 - 0049383-
82.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Lara Capelo Cavalcante. Apelado: Banco
Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do
voto do Relator”.160 - 0251639-96.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Danjor Serviços de
Estética Corporal. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.161- 0021099-31.2014.8.06.0151 -
Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Apelada: DICEL - Distribuidora de Bebidas
Serra e Sertão Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.162 - 0203177-61.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível.
Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Maria Edileuza Freitas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.163 - 0012619-90.2017.8.06.0173 -
Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Willian Lúcio Pacheco. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.164 -
0200618-67.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Antônia
Rodrigues dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.165 - 0200199-69.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível.
Apelante: Francisco Diassis Nere de Araújo. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.166 - 0633512-
43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Lusinete Targino do Couto. Agravado:
Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.167 - 0200123-52.2023.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única.
Apelante: Renato Veriato da Silva. Apelado: Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial
Nacional - IDECAN. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.168 - 0214584-09.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível.
Apelante: Vivian Maria da Silva Lima. Apelada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.169 - 0280289-85.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara de Sucessões. Apelante: Ana Lia Bastos
Andrade. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.170 - 0201864-15.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Francisco
Audizio Vieira da Silva. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.171 - 0200138-30.2024.8.06.0056 - Apelação
Cível - Capistrano/Vara Única. Apelante: Raimundo Antônio de Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.172 -
0249031-57.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários
do Banco do Brasil. Apelado: Espólio de Francisco Cavalcante de Oliveira Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.173 - 0283189-
12.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Raimundo Zildo Pequeno. Apelado: Banco
Votorantim S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.174 - 0201040-03.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única.
Apelante: Valdemira Moreira Pinto de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.175 - 0200288-
87.2024.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Apelante: José Luis de Almeida. Apelante: Banco BMG
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo
do Banco BMG S/A e dar parcial provimento ao apelo de José Luis de Almeida, nos termos do voto do Relator”.176 - 0636914-
35.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: EDMILSON RODRIGUES MESQUITA. Agravado: Banco
Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do
voto do Relator”.177 - 0126689-83.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Francisco de Assis
Rodrigues do Nascimento. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.178 - 0201035-72.2023.8.06.0095 - Apelação Cível
- Ipu/Vara Única. Apelante: Antônio Costa da Cruz. Apelada: APDAP PREV - Associação de Proteção e Defesa dos
Direitos dos Aposentados e Pensionistas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar- l h e parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. PJE - 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200399-
19.2023.8.06.0124. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AFONSO JERÔNIMO SERAFIM. APELANTE:
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: AFONSO JERONIMO SERAFIM. Síntese: Processo retirado de
mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.180 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200579-29.2023.8.06.0126. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SOCORRO DO
NASCIMENTO. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA:
MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia
14 d e maio do ano em curso.181 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000119-35.2024.8.06.0127. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ALZENIR FLOR DOS SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Síntese: Processo retirado de mesa pela
eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso. 182- APELAÇÃO CÍVEL N 0200317-
37.2024.8.06.0161. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOSÉ CAVALCANTE. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. . Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de
maio do ano em curso.183 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000596-61.2024.8.06.0126. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA NILZETE ROLIM. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.184 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000450-
14.2024.8.06.0031. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ GILGOBERTO NONATO FREIRE.
APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CR ÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203705-
80.2024.8.06.0117. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: FELIPE
DE SOUZA CASTRO. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 de maio do
ano em curso.186 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200176-88.2024.8.06.0170. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA CRISTINA ALVES OLIVEIRA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.187 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005466-
08.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CLÁUDIO PEREIRA DO NASCIMENTO.
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A . Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do
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dia 14 de maio do ano em curso.188 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005468-75.2025.8.06.0000. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FRANCISCA GESCIVALDA DE SOUSA BATISTA. AGRAVADO: BANCO J. SAFRA S.A. Síntese:
Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.189 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200517-91.2024.8.06.0113. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS
GRACAS ARAÚJO DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.190 - APELAÇÃO CÍVEL N 0034458-
24.2012.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERDAU AÇOS LONGOS S.A. APELADA:
AÇOFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 14 de maio do ano em curso. 191 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050761-41.2021.8.06.0136. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: TIAGO DE AMORIM SILVA. APELADA: MRV ENGENHARIA E PARTICIPA ÇÕES S/A. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.192 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000430-82.2025.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: PAULO
EUGÊNIO SIQUEIRA FILHO. AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 14 d e maio do ano em curso.193 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200127-
79.2023.8.06.0106. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUZIA MAIA MOURA. APELADO:
BANCO BRADESCARD S.A. APELADA: CBR COBJUD LTDA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 14 de maio do ano em curso.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200257-08.2024.8.06.0115. RELATOR: 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EIRITO DUTRA DA SILVA. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA - ENEL. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205468-13.2023.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: TÓKIO MARINE SEGURADORA S.A .
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200999-68.2024.8.06.0071 (APENAS
PREFERÊNCIA). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DAVID DA SILVA MAIA. APELADA: JOSEANE
CECÍLIA DA SILVA SANTOS. APELADA: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.197 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3006778-53.2024.8.06.0000 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR: 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO VIANA DE OLIVEIRA. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente a advogada da parte agravante, Dra. EVELINE LIMA DE CASTRO ACIOLY – OAB/CE17251-A/. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.198 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0208323-28.2024.8.06.0001 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELANTE/APELADA: J.
F. H. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado
da parte apelante/apelada, Dr. FERNANDO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR - OAB/CE41156-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para dar provimento ao apelo de J. F. H e dar parcial provimento ao apelo da UNIMED Fortaleza, nos
termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205916-75.2022.8.06.0112- (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IVANILDO DE SOUZA NONATO. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelada, Dra. KELLEY CONTIERI SILVEIRA IBRAHIN OAB:15986/AL. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.200 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200911-
66.2024.8.06.0156. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA NAZARÉ COSTA. APELADO: BANCO
DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0280449-47.2022.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADA: MARIA
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ELIZABETE PEREIRA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.202 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004268-67.2024.8.06.0000. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. AGRAVADO:
FRANCK WAGNER IAUCH. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”.203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0223870-11.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: EMANUEL MESSIAS DE SOUSA SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0232545-60.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: RENATA ANDRADE DE OLIVEIRA CASTILHOS. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.205 - APELAÇÃO CÍVEL N 3020278-86.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: OTAVIANO DO NASCIMENTO SILVA. APELADO: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200966-57.2023.8.06.0154. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ROBERTO RIVELINO CAVALCANTE RODRIGUES. APELADA: CREDITAS SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.APELADO:
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS EMPÍRICA CREDITAS AUTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.207 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200429-97.2024.8.06.0066. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RIBAMAR NUNES PEREIRA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200569-69.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: WAGNER ALBUQUERQUE DE SOUZA. APELANTE: ANTÔNIA ELIS CARMEM
ALENCAR ALBUQUERQUE. APELADA: ERBE INCORPORADORA 047 LTDA. APELADA: ARBORETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.209 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201082-43.2024.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: RUAN MOZART FÉLIX CORDEIRO. APELADA: SIMPALA LANÇADORA E ADMINISTRADORA DE CONS ÓRCIOS LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205122-05.2023.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: M. E. S. D. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200724-71.2023.8.06.0066. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
GOMES DE OLIVEIRA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ANTÔNIO GOMES DE
OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”.212 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202563-27.2022.8.06.0112. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARINEIDE FERREIRA DOS SANTOS. APELADA: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.213 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002873-06.2025.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara
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de Direito Privado. AGRAVANTE: ANDREZA MONIQUE GUIMARÃES VIEIRA. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0226624-23.2024.8.06.0001. RELATOR: 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SILVANIR COSTA DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.215 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002697-27.2025.8.06.0000. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: J. I. S. D. V. N. AGRAVADA: SOCIETÉ AIR FRANCE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Relator, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051693-
21.2021.8.06.0171. RELATOR: 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA CLEUMA ALVES BEZERRA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Relator, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200591-04.2024.8.06.0160. RELATOR: 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DUARTE PIRES. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200410-95.2024.8.06.0097. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LÚCIA MAGALHÃES SOUZA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.219 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202988-41.2024.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA LUZINEIDE
DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.220 - APELAÇÃO CÍVEL N 0562968-67.2000.8.06.0001. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. APELADA: Maria Helena Sabino da Silva –
ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.221 - APELAÇÃO CÍVEL N 0222623-92.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA: DAYANE RODRIGUES GOES FERNANDES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.222 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200751-20.2024.8.06.0066. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCINEIDE GOMES RODRIGUES. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.223 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201139-60.2023.8.06.0064. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA
ALVES. APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”.224 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201161-74.2022.8.06.0090. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: JOSÉ NAURO FERREIRA NUNES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.225 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0262478-15.2023.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO PAULO XAVIER DA
COSTA. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.226 - APELAÇÃO CÍVEL N
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0247310-36.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ARQUIMENDES
PEREIRA. APELADO: BANCO GM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.- RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do encerramento dos trabalhos, o Exmo.
Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque – Presidente da Primeira Câmara de Direito Privado em exercício, propôs voto de congratulações em
virtude do natalício do Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, sendo aprovado à unanimidade. O Exmo. Sr. Dr. Orlando José Vieira
Júnior também fez o uso da palavra para registrar suas homensgens ao Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio. Nada mais havendo
o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino:
Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 18 de 18

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025

https://djea-con.tjce.jus.br/materias/156330

	TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

